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RESOLUÇÃO No 184t2022
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u-so de suas atribuições previstas no artlgo 50, inciso XV da Lei Municípar n;48812013 e Portaria no 2.199t201g,

ri n a n ce i ra d o r N S r r u ro "r".- ? R E Xât,*?,o' o ol""J."ÃUir oâo# "' ;tTlil o:MUNICIPAIS DE RESERVA - RESERVA PREV, estatuída no artigo 10 da Lei
48812013, de 26 de março de 2013;

CONSIDERANDO a competência atribuída pelo artigo S",
xV da Lei Municipal n 49At2013. de 26 de março de 2013;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora MARIA
RENI ANTUNES DE OLIVEIRA, formulado em 11 de março de 2022, bem como o
preenchimento dos requisitos constantes do artigo 60 da EC no 41t2OO3l

CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico emitido
pela Procuradoria Jurídica do RESERVA pREV em í 6 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos da certidão comprobatória
expedida pela unidade de controle lnterno do Município de Reserva, em 17 de março
de 2022;

RESOLVE

Artigo 'lo. Conceder aposentadoria à servidora MARIA RENI ANTUNES DE
oLlvElRA, portadora do CPF/MF n" 894.302.639-00, ocupante do cargo de proÍessor,
integrante do Quadro de servidores do Município de Reserva, Nível l, classe A, do
Anexo ll da Lei Municipal no 5gir2o14, com proventos mensais no varor de R$
1.757,4o (um mil setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), observado
o disposto no artigo 39, §3o c/c. artigo 7o, lV da Constituição Federal.

Artigo 2o. Esta Resoluçáo entra em vigor na cjata de sua publicação.
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